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Reunião 
: Ordinária N.º 638 

: Extraordinária  N.º  

Decisão Plenária : PL/DF-002/2024 

Referência : Resolução n.º 1.074, de 2016, do Confea. 

Interessado : Crea-DF 

 
 

EMENTA: aprova a indicação de conselheiro regional para a função de vice-
presidente. 

 
 

DECISÃO 
 
 
  O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
(Crea-DF), reunido em 31 de janeiro de 2024, ao cumprir com os arts. 89, 90 e 91, da Resolução 
n.º 1.074, de 2016, do Confea, que tratam do mandato e posse do vice-presidente do Crea-DF; 
considerando que a presidente deste Conselho, Eng.ª Adriana Resende Avelar de Oliveira, 
apresentou a indicação do Eng. Civil Maxwell Simes de Souza Paiva para exercer a função de 
vice-presidente deste Regional; considerando que a indicação de conselheiro regional para a 
função de vice-presidente é apresentada pela presidente ao Plenário para homologação, sendo 
permitida uma única recondução; considerando que o vice-presidente toma posse perante o 
presidente do Crea na primeira sessão plenária ordinária do período de mandato para o qual foi 
indicado; considerando que o período de mandato de vice-presidente inicia-se na primeira sessão 
plenária ordinária do ano e encerra-se na primeira sessão plenária ordinária do ano seguinte, 
ressalvado o caso de conclusão de mandato de conselheiro regional neste período; considerando 
que ocorrendo vacância de função de vice-presidente o presidente indicará para homologação do 
Plenário outro conselheiro regional para a complementação do mandato; considerando que o 
exercício do vice em substituição ao presidente somente será caracterizado como efetivo 
exercício do mandato de presidente quando ocorrer em caráter permanente; considerando que o 
vice-presidente, independentemente das atribuições específicas da função, mantém suas 
competências de conselheiro regional; DECIDIU, por unanimidade, aprovar a indicação do 
conselheiro regional Eng. Civil Maxwell Simes de Souza Paiva para a função de vice-presidente 
do Crea-DF, com mandato de 31 de janeiro de 2024 até a primeira sessão plenária ordinária do 
ano subsequente. Presidiu a sessão a senhora presidente do Crea-DF, Eng.ª Adriana Resende 
Avelar de Oliveira. Votaram os senhores conselheiros: ADRIANO SILVA ARANTES, 
ALEXANDRE LUCAS KONTOYANIS, ANTÔNIO QUEIROZ BARRETO, BRASIL 
AMERICO LOULY CAMPOS, CARLOS MEDEIROS SILVA, CLEUBER DA SILVA 
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CARDOZO, DANIEL MONTEIRO ROSA, DAVID JOSE DE MATOS, DEBORA TOMAZ 
CANTUARIA CLEMENTE, DIOLIVIA ALVES CARVALHO TIBÚRCIO, EDUARDO 
PICKLER SCHULTER, EGOMAR DICKEL, ERIKSON LIMA DE OLIVEIRA, FÁBIO 
FERNANDES OLIVEIRA, FÁBIO OLIVEIRA GUIMARÃES, FABYOLA GLEYCE DA 
SILVA RESENDE, FERNANDO CARAMASCHI BORGES, FERNANDO LUIZ DE FARIA 
XAVIER, FREDERICO CRISTIANO GONÇALVES MOURÃO, GUILHERME AMÂNCIO 
LOULY CAMPOS, IRVING MARTINS SILVEIRA, ISADORA SOUZA CAMARGOS, 
ISAIAS BAPTISTA MARTINS, JOÃO BATISTA SERRONI DE OLIVA, JULIANE FORTES, 
KARINE DE SANTES BASTOS MOREIRA, KIM PARENTE CURRLIN PERPETUO, LECY 
CRISTIANI RAMALHO, LUIZ SOARES CORREIA, MARCO ANTONIO DIAS, MARCUS 
VINICIUS BATISTA DE SOUZA, MARJORIE STEMLER DA VEIGA, MARUSKA LIMA 
DE SOUSA HOLANDA, MAURO BIANCAMANO GUIMARAES, MAXWELL SIMES DE 
SOUZA PAIVA, NATHALIA FREITAS BOAVENTURA, ROBERTO ULISSES DOS 
SANTOS, ROSANGELA ISOLDE FRICKE, SAMANTHA MAIA MELLO, TEREZA 
CHRISTINA COELHO CAVALCANTI e WALLACE GOMES DE ARAÚJO. 
 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2024. 
 
 

Eng.ª Adriana Resende Avelar de Oliveira 
Presidente 
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